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Registrador: Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, CNPJ
24.464.109/0002-29. Objeto: DRENOS, CÂNULAS, TUBOS E
VÁLVULAS. Processo nº 23540.002585/2015-85 PE/SRP nº
117/2015. Prazo de vigência: 01/06/2016 à 31/05/2017. Empresas
registradas: CENTRAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA - ME, CNPJ nº 14.817.957/0001-30, Valor total R$
54.000,00; PROTECTOR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRO-
DUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - EPP, CNPJ nº
18.466.544/0001-09, Valor Total R$ 256.320,00; JOSE DANTAS DI-
NIZ FILHO 09018660400, CNPJ nº 22.077.847/0001-07, Valor Total
R$ 3.508,00; CIRURGICA FERNANDES - COMERCIO DE MA-
TERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES - SOCIEDAD, CNPJ
nº 61.418.042/0001-31, Valor Total R$ 35.723,80.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 24/2016

Fornecedor: SERPE FERRAMENTAS E MAQUINAS EI-
RELI- EPP; CNPJ: 07.512.253/0001-93; Total do Fornecedor:R$
1.392,00; Fornecedor: HORIZONTE COMERCIO DE ABRASIVOS
E COMPLEMENTOS LTDA - M; CNPJ: 09.071.136/0001-67; Total
do Fornecedor: R$ 312,00; Fornecedor: FLASH COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS E SERVICOS LTDA; CNPJ:
10.752.963/0001-03; Total do Fornecedor: R$ 4.107,00; Fornecedor:
T C DA SILVA ROSAS - ME; CNPJ: 16.513.231/0001-39; Total do
Fornecedor: R$ 5.184,00; Fornecedor: LOPES TEIXEIRA COMER-
CIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA; CNPJ:
16.515.012/0001-99; Total do Fornecedor: R$ 485,00. Valor Global
da Ata: R$ 11.480,00.

MARIA VANUZIA MELO MEDEIROS SILVA
Pregoeira

(SIDEC - 27/07/2016) 150229-15222-2016NE000039

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
EDITAL Nº 18, DE 27 DE JULHO DE 2016

DIVULGAÇÃO DOS APROVADOS EM PROCESSOS
SELETIVOS SIMPLIFICADOS

O Reitor da Universidade Federal da Bahia, no uso de suas
atribuições, considerando o que consta do Edital nº 07/2016, pu-
blicado no D.O.U. nº 128 de 06/07/2016 e com retificações no
D.O.U. nº 130 de 08/07/2016 e nº 131 de 11/07/2016, de convocação
para contratação de docente por tempo determinado, resolve divulgar
a lista dos aprovados no Processo Seletivo Simplificado realizado no
Campus Salvador/BA na Unidade Universitária e Departamento a
seguir especificado: ESCOLA DE MEDICINA VETERINÁRIA E
ZOOTECNIA - Anatomia, Patologia e Clínicas Veterinárias - Eunice
Santos de Andrade.

JOÃO CARLOS SALLES PIRES DA SILVA

COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAÚDE

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 3/2016 - UASG 150247

Nº Processo: 23066003161020166 . Objeto: Prestação de Serviço de
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA em 04 (quatro) re-
frigeradores para laboratório do banco de sangue ? marca Indrel com
reposição de peças, exceto as consumíveis, pertencentes ao Hospital
Ana Nery (HAN) Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:
Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Empresa
Exclusiva da prestação do Serviço Declaração de Inexigibilidade em
17/06/2016. LUIZ SERGIO ALVES DA SILVA. Diretor Geral. Ra-
tificação em 27/06/2016. ROBERTO JOSE MEYER NASCIMENTO.
. Valor Global: R$ 39.840,00. CNPJ CONTRATADA :
06.269.451/0001-05 MEDICALSYSTEM COMERCIO E SERVICOS
DE EQUIPAMENTOS MEDICO LTDA.

(SIDEC - 27/07/2016) 150247-15223-2016NE800063

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE CONTRATO N.º 5/2015

Nº Processo: 23066.010974/15-27. Concedente: UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA. CNPJ:15.180.714/0001-04. Concessionário:
LIVRARIA ESPAÇO DE CULTURA EIRELI, CNPJ:
02.730.288/0001-85, representada pela Senhora Rosana Lúcia de Je-
sus Carmo. Objeto: Concessão de uso de um espaço de 73,,50m² na
Faculdade de Educação da UFBA, para fins de exploração comercial
dos serviços de Livraria. Valor: R$ 2.100,00. Fundamento Legal: Leis
8.666/93, 9.648/98, 8.987/95, Decretos: 3.722/01 e 4.485/02 Vigên-
cia: 27.07.2016 a 27.07.2017.Data de Assinatura: 27.07.2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2016 - UASG 153038

Número do Contrato: 65/2013.
Nº Processo: 23066038138/11-01.
DISPENSA Nº 140/2013. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DA BAHIA -CNPJ Contratado: 16364275000144. Contratado : PRE-
SE PREST DE SERVICOS DE LIMPEZAE CONSERVACAO LT-
DA. Objeto: Prorrogar a vigência do contrato nº 65/13 por mais 6
(seis) meses a partir de 04/07/16 a 04/01/17, ou conclusão do pro-
cesso licitatório nº 23066.007489/16-57, ficando resguardado o di-
reito da contratada ao reajuste dos preços, o qual será formalizado por
meio de apostilamento. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência:

04/07/2016 a 04/01/2017. Valor Total: R$1.347.772,08. Fonte:
112000000 - 2016NE800014. Data de Assinatura: 29/06/2016.

(SICON - 27/07/2016) 153038-15223-2016NE800063

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 57/2016

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 23066000544201688. , publicada no D.O.U de
14/07/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Objeto da presente licitação
é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa
especializada na execução de serviços de apoio operacional, com mão
de obra contínua, para atender as necessidades das Fazendas da Uni-
versidade Federal da Bahia, de acordo com as condições, especi-
ficações e quantidades constantes deste edital e seus anexos Novo
Edital: 28/07/2016 das 08h00 às 12h00 e d14h00 às 17h00. Endereço:
Rua Barão de Jeremoabo, S/n, Campus Universitário de Ondina On-
dina - SALVADOR - BAEntrega das Propostas: a partir de
14/07/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 09/08/2016, às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ELISABETE PEREIRA DA SILVA
N A S C I M E N TO

Pregoeira

(SIDEC - 27/07/2016) 153038-15223-2016NE800063

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA
GRANDE

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 13/2016 - UASG 158195

Nº Processo: 23096028130/16-32 . Objeto: Inscrição Total de Itens
Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Por se tratar de evento específico,
ministrado por entidade específica de autoria da própria empresa.
Declaração de Inexigibilidade em 27/07/2016. VICEMARIO SI-
MOES. Vice Reitor. Ratificação em 27/07/2016. JOSE EDILSON DE
AMORIM. Reitor. Valor Global: R$ 450,00. CNPJ CONTRATADA :
76.639.384/0001-59 CONSELHOREGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO PARANA.

(SIDEC - 27/07/2016) 158195-15281-2016NE000119

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 28/2016

A UFCG através da CPL torna público que o licitante KLI-
NIC ASSISTÊNCIA TÉCNICA MÉDICA LTDA EPP, foi consi-
derado vencedor desta presente licitação.

PAULO JORGE PEREIRA ZILLI
Presidente da Comissão Permanente de Liictação

(SIDEC - 27/07/2016) 158195-15281-2016NE000119

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
DO SEMIÁRIDO

EDITAL Nº 21, DE 14 DE JULHO DE 2016

O Diretor do Centro de Desenvolvimento Sustentável do
Semiárido da Universidade Federal de Campina Grande - UFCG,
Campus de Sumé, no uso de suas atribuições e considerando o dis-
posto no Decreto Nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, da Presidência
da República, publicado no D.O.U. de 24/08/2009, no Decreto nº
7.485, de 18/05/2011, que constitui o Banco de Professores Equi-
valentes das Universidades Federais, na Lei Nº 12.772/2012 que dis-
põe sobre a estruturação do Plano de Carreiras e Cargos do Ma-
gistério Federal, alterada pela Lei Nº 12.863, de 24/09/2013, torna
público, para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições
para concurso público de provas e títulos destinado a selecionar
candidatos para o provimento de 01 (uma) vaga, na Carreira do
Magistério Superior, pertencente ao quadro de Pessoal desta Uni-
versidade, com carga horária de 40 horas semanais, em regime de
dedicação exclusiva.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 A seleção externa será regida pela Resolução Nº

04/2014, de 29 de agosto de 2014, da Câmara Superior de Gestão
Administrativo-Financeira do Conselho Universitário da Universidade
Federal de Campina Grande e pelas normas contidas neste Edital,
observadas as disposições legais aplicáveis à espécie.

1.2 A retribuição do pessoal docente compreende o ven-
cimento ou salário fixado em lei para cada nível, os incentivos fun-
cionais e demais vantagens previstas em lei.

1.3 O Processo seletivo compreenderá as 03 fases seguintes:
prova escrita, prova didática, e exame de títulos, todas de caráter
eliminatório.

a) Participarão da prova escrita os candidatos cujas inscri-
ções forem homologadas;

b) Participarão da prova didática os candidatos que obti-
verem pelo menos 70 pontos na prova escrita;

c) Participarão do exame de títulos os candidatos que ob-
tiverem pelo menos 70 pontos na prova didática.

2. DO CARGO
2.1. Denominação, classe e nível de ingresso: Professor Ad-

junto A, Classe A, Nível 1.
2.2. A jornada de trabalho será de quarenta horas semanais

em tempo integral e regime de trabalho T-40, dedicação exclusiva.
2.3. O Vencimento Básico do Plano de Carreira do Ma-

gistério Superior para Professor Adjunto A, Nível 1: R$ 4.014,00. A
Remuneração Inicial do cargo: Professor Adjunto A, Nível 1, com
Dedicação Exclusiva: R$ 8.639,50 (oito mil, seiscentos e trinta e nove
reais e cinquenta centavos), compreendendo Vencimento e Retribui-
ção por Titulação (RT), conforme tabela abaixo:

CLASSE V E N C I M E N TO RT TO TA L
Prof. Adjunto A, Nível 1, T-40 com DE 4.014,00 4.625,50 8.639,50

2.4. A Retribuição por Titulação (RT) será paga de conformidade com
Tabela III do item "c" do Anexo IV, da Lei Nº 12.863/2013.
2.5. O pessoal docente, na qualidade de servidor público, fica sub-
metido ao Regime Jurídico Único e à legislação complementar do
Pessoal Civil da União. A lotação de cargos de magistério será feita
por Unidade Acadêmica e dimensionada em função das atividades de
ensino, pesquisa e extensão. Em qualquer das jornadas, será res-
peitada a carga horária mínima semanal de oito horas-aula.
3. DAS CONDIÇÕES E REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO
CONCURSO E INVESTIDURA NO CARGO
3.1 Ter nacionalidade brasileira ou estrangeira com situação regular
no país;
3.2 Estar em gozo dos direitos políticos;
3.3 Estar quite com as obrigações eleitorais;
3.4 Estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do
sexo masculino;
3.5 Apresentar declaração de não acumulação de cargo ou emprego
público (De acordo com o § 3º do art. 118 da Lei Nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990 e da Lei Nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997,
considera-se acumulação proibida percepção de vencimento de cargo
ou emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo
quando os cargos de que decorram essas remunerações forem acu-
muláveis na atividade);
3.6 Apresentar declaração de bens e valores patrimoniais.
§ 1º Os documentos comprobatórios relacionados no item 3 serão
exigidos de todos os candidatos no ato da inscrição, exceto os dis-
criminados nos subitens "3.5" e "3.6", que deverão ser apresentados
apenas pelos candidatos convocados para nomeação.

§ 2º Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato
deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para
a participação no concurso.
§ 3º A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos es-
pecificados no item 3 impedirá a posse do candidato.
4. DA TAXA DE INSCRIÇÃO
4.1 Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$
100,00 (cem reais). Para tanto, o candidato deve acessar o endereço
eletrônico: https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp
e preencher a GRU - Guia de Recolhimento da União, colocando o
código da Unidade Favorecida 158401; Gestão 15281, Código do
Recolhimento 28.883-7, competência: 08/2016 e vencimento
19/08/2016, inserir o número do CPF e o nome do candidato, além do
valor da taxa, concluindo com a emissão da GRU para pagamento
exclusivamente no Banco do Brasil.
4.2 O valor da taxa de inscrição, uma vez pago, não será restituído
em nenhuma hipótese.
4.3 O candidato oriundo de família de baixa renda, nos termos do
Decreto nº 6.593, de 02/10/2008 e Decreto nº 6.135, de 26/06/2007,
que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal (CadÚnico) e deseje solicitar isenção da taxa de
inscrição deverá fazê-lo até o dia 12/08/2016, por meio de reque-
rimento disponível nos anexos deste Edital e no endereço eletrônico
w w w. c d s a . u f c g . e d u . b r.
4.4 O requerimento deve ser entregue e protocolado no local de
inscrição e a resposta sobre o deferimento ou não, será divulgado no
endereço eletrônico www.cdsa.ufcg.edu.br e no quadro de aviso da
Unidade Acadêmica de Tecnologia do Centro de Desenvolvimento

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado
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Sustentável do Semiárido no dia 15/08/2016.
4.5 O candidato cujo pedido de isenção tiver sido indeferido, deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição e entregar através de protocolo no local de inscrição, ou enviar via Correio, por SEDEX, o comprovante
original do depósito bancário no valor da taxa de inscrição conforme especificado no subitem 4.1, até o dia 19/08/2016.
5. DAS INSCRIÇÕES
5.1. As inscrições serão realizadas no período de 01 a 19 de agosto de 2016.
5.2. O horário de atendimento será das 8h às 12h e de 14:00h às 18:00h em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no Protocolo Setorial do Centro de Desenvolvimento Sustentável do Semiárido, no Campus Sumé, Rua
Luiz Grande, S/N- Sumé-PB, CEP: 58.540-000.
a) Informações adicionais sobre o concurso objeto deste edital podem ser obtidas na Unidade Acadêmica de Tecnologia do Desenvolvimento, pelo telefone: (083) 3353 1850.
5.3. O candidato apresentará no ato da inscrição:
Comprovante original de pagamento da taxa de inscrição.
Requerimento de inscrição assinado pelo candidato ou seu procurador devidamente habilitado, dirigido ao Coordenador Administrativo da Unidade Acadêmica de Tecnologia, modelo disponível nos anexos deste Edital
e no endereço eletrônico www.cdsa.ufcg.edu.br;
Cópia legível e autenticada da Carteira de Identidade;
Cópia legível e autenticada do CPF;
Cópia legível e autenticada do comprovante de quitação com as obrigações eleitorais (obs. O comprovante de justificativa de voto não é válido como comprovante de quitação com as obrigações eleitorais);
Cópia legível e autenticada do comprovante de quitação com o serviço militar (para candidatos do sexo masculino);
Cópia legível e autenticada do passaporte, com visto, de acordo com as normas do Serviço Nacional de Imigração (para estrangeiros);
Declaração de que tem conhecimento e aceita condições e normas estabelecidas neste Edital, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento, e da Resolução Nº 04/2014, de 29 de agosto de 2014, da Câmara Superior
de Gestão Administrativo-Financeira do Conselho Universitário da UFCG, modelo disponível nos anexos deste Edital e no endereço eletrônico www.cdsa. u f c g . e d u . b r.
5.4. O candidato deverá apresentar a documentação exigida no subitem 5.3, devidamente autenticada, podendo, no caso de inscrição realizada presencialmente, apresentar os documentos originais e o servidor designado
para receber a inscrição, fará a conferência e autenticação da documentação.
5.5. Após o ato de inscrição, nos termos do subitem 5.4, o candidato ou seu procurador receberá, sem prejuízo de outras instruções eventualmente exaradas, os seguintes documentos:
Cópias da Resolução citada na alínea "h" do subitem 5.3;
Programa do concurso;
Calendário das provas;
Tabela contendo prazos que nortearão o concurso, conforme Anexo deste Edital;
Relação nominal dos membros da comissão examinadora e seus suplentes, com respectiva titulação acadêmica.
5.6. A Unidade Acadêmica responsável pelo concurso enviará, via correspondência eletrônica, aos candidatos com inscrição postada no correio, os documentos a que se refere o subitem 5.5, com solicitação de aviso
de recebimento, que deverá ser impresso e anexado ao processo de inscrição do respectivo candidato.
5.7. Os documentos apresentados conforme as exigências do subitem 5.3 ficarão em poder da Unidade Acadêmica, não cabendo devolução.
5.8. A inscrição por procuração, só poderá ser realizada presencialmente, e o procurador do candidato deverá apresentar, o original da Procuração, além de cópia do documento de identidade, que ficarão em poder
da Unidade Acadêmica.
5.9. A inscrição poderá ser feita também por via postal, através de Sedex ou serviço similar, dentro do prazo estabelecido neste Edital.
5.10. O candidato que utilizar a alternativa do subitem 5.9 deverá anexar o comprovante original de depósito bancário no valor da taxa de inscrição, como especificado na alínea "a" do subitem 5.3, os originais dos
documentos solicitados nas alíneas "b" e "h" do subitem 5.3, e enviar cópias autenticadas dos documentos solicitados nas alíneas "c", "d", "e", "f" e "g" do subitem 5.3.
5.11. Não será permitida inscrição condicional e nem admitida complementação documental fora do prazo de inscrição, salvo se a Comissão Examinadora em caso de dúvida, exigir do candidato documentos que
comprovem a veracidade ou autenticidade de peças processuais entregues no ato da inscrição.
5.12. Em anexo, quadro contendo os prazos regulamentares do Concurso.
6. DA VAGA E ÁREA
6.1. A área de conhecimento objeto do concurso está especificada na tabela abaixo:

Unidade Acadêmica Área de Conhecimento Titulação Acadêmica Mínima Exigida na Classe de Professor Adjunto A, Nível 1 Regime Va g a s
Tecnologia - UATEC Fitopatologia e Grandes

Culturas
Diploma de Graduação em Agronomia, Agroecologia e/ou Tecnologia em Agroecologia (reconhecida pelo CNE/MEC), com diploma de
doutorado em Fitopatologia, ou áreas afins (credenciado pela CAPES), desde que possua atuação na área de Conhecimento Objeto do
Concurso

T-40 DE 01

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1. A pessoa portadora de deficiência ou necessidades especiais será
assegurado o direito de inscrição no concurso público previsto neste
Edital, dele participando em igualdade de condições com os demais
candidatos, desde que a deficiência ou necessidade apresentada seja
compatível com as atividades do cargo para o qual concorre.
7.2. Os candidatos citados no item anterior deverão apresentar, no ato
da inscrição, declaração da especificidade da deficiência, submeten-
do-se, quando convocados, à perícia médica por junta médica oficial,
que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato, como
portador de deficiência, e a compatibilidade da deficiência com as
atividades do cargo.
7.3. O candidato amblíope ou cego deverá solicitar por escrito, à
Coordenação Administrativa da Unidade Acadêmica de Tecnologia
do Desenvolvimento, até o último dia de inscrição, a confecção da
prova especial ampliada (especificando o tipo de grau para a am-
pliação) ou o acompanhamento por monitor.
7.4. O candidato que não fizer a solicitação prevista no item anterior,
no prazo mencionado e seja qual for o motivo alegado, não terá a
prova preparada, ficando impossibilitado de a ela se submeter e,
portanto, excluído do concurso.
8. DAS PROVAS
8.1. Local: Centro de Desenvolvimento Sustentável do Semiárido -
Campus de Sumé
8.2. Período: de 12 a 15 de setembro de 2016.
a) Prova escrita: 12 de setembro de 2016, às 08:00, na Central de
Aulas II.
b) Sorteio de ponto para a prova didática: 13 de setembro de 2016, às
08:00h, Central de Aulas II.
c) Prova didática: 14 de setembro de 2016, às 08:00h, Central de
Aulas II.
d) Prova de Títulos: 15 de setembro de 2016, às 08:00h, Central de
Aulas II.
c) Resultado: 15 de setembro de 2016, a partir da 18:00h - Unidade
Acadêmica de Tecnologia do Desenvolvimento

8.3. A prova escrita consistirá na dissertação do tema sorteado a partir
do programa e terá duração de 04 (quatro) horas. A Comissão Exa-
minadora poderá adiar o sorteio de ponto para a prova didática caso
o número de participantes da prova escrita determine um maior prazo
para a correção desta.
a) Caberá interposição de recurso contra resultado da prova escrita,
dirigido ao Conselho Administrativo do Centro, no prazo de até 02
(dois) contados a partir da divulgação do resultado da prova.
8.4. A prova didática que será realizada em sessão pública, porém
vedada a participação dos demais candidatos concorrentes no mesmo
concurso, será gravada para efeito de registro e avaliação, conforme
determina o Decreto 6.944 de 21 de agosto de 2009 em seu artigo 13
§ 3º, e o Parágrafo Único do Art. 19 da Resolução Nº 04/2014, de 29
de agosto de 2014, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-
Financeira do Conselho Universitário da Universidade Federal de
Campina Grande, e consistirá em aula teórica com duração de 50
minutos referente ao tema sorteado do programa.
8.5. Após o término da apresentação, a Comissão Examinadora terá,
se julgar necessário, até 15 (quinze) minutos para arguir o candidato
acerca do tema objeto da prova.
a) Caberá interposição de recurso contra resultado da prova didática,
dirigido ao Conselho Administrativo do Centro, no prazo de até 02
(dois) contados a partir da divulgação do resultado da prova.
8.6. A chamada para realização da prova didática obedecerá à ordem
do sorteio.
8.7. O candidato deverá comparecer a prova didática 1 hora antes do
horário determinado, pois, caso haja alguma desistência, a ordem dos
candidatos poderá ser antecipada.
8.8. O Exame de Títulos será realizado como etapa posterior à prova
didática.
8.9. Os candidatos aprovados na prova didática terão o prazo de
quatro horas após a divulgação do resultado da prova didática para
apresentar o curriculum vitae documentado.
8.10. Caso o resultado da prova didática seja divulgado após as 17h,
o prazo para apresentação do curriculum vitae documentado iniciará
às 8h do dia subsequente.

8.11. A avaliação constará da apreciação dos documentos compro-
batórios apresentados pelos candidatos, que serão pontuados segundo
a Tabela de Pontos anexa à Resolução nº 04/2014, pela Comissão
Examinadora em conjunto.
8.12. A Unidade Acadêmica designará um servidor para receber o
curriculum vitae com os documentos comprobatórios, devendo o mes-
mo conferir e autenticar todas as páginas que lhe forem entregues
mediante a apresentação dos originais, rubricando-as e numerando-as
à vista do candidato, além de listar o material não textual.
8.13. Os documentos apresentados conforme as exigências do subitem
8.9 ficarão em poder da Unidade Acadêmica até o término do pro-
cesso seletivo, e serão restituídos aos candidatos não aprovados, me-
diante requerimento formal à Unidade Acadêmica de Tecnologia do
Desenvolvimento, no prazo máximo de até 60 dias da data da ho-
mologação do resultado pelo Conselho Administrativo ou o trânsito
em julgado de recursos contra a homologação do resultado final, após
esse prazo os documentos dos candidatos não aprovados serão des-
truídos.
8.14. A nota final de cada candidato será igual à média ponderada das
notas obtidas nas provas escrita, didática e no exame de títulos,
observados os seguintes pesos: Prova escrita (peso 3), Prova didática
(peso 4) e Exame de Títulos (peso 3).
8.15. Durante a realização das provas não será permitida a utilização
de aparelhos celulares. Na prova escrita é vedado o uso de equi-
pamentos audiovisuais, bem como de qualquer material escrito para
consulta.
8.16. A critério da Comissão Examinadora, o sorteio do tema da
prova didática poderá ser antecipado ou adiado em função do número
de participantes na prova escrita.
8.17 Caso não haja tempo suficiente para todos os candidatos apro-
vados na prova escrita ministrarem a aula didática em um único dia,
as notas referentes à prova didática daqueles candidatos que mi-
nistraram aulas naquele dia serão divulgadas no final do dia, nos
termos do Decreto Nº 6.944, de 21/08/2009.
9. DA NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO
9.1. Considerando a estruturação da carreira docente, o ingresso na
instituição será conforme o disposto na Lei Nº 12.772, de 28/12/2012,
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publicada no D.O.U. de 31/12/2012 e na Lei Nº 12.863/2013 que altera a Lei Nº 12.772.
9.2. A nomeação dos candidatos fica condicionada à comprovação dos requisitos para a investidura nos cargos especificados no item 3 deste Edital.
9.3. A posse dos candidatos nomeados dar-se-á pela assinatura do Termo de Posse e ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de provimento no Diário Oficial da União.
9.4. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer dento do prazo especificado no item anterior.
9.5. O docente terá o prazo máximo 15 (quinze) dias contados da data da posse para entrar em exercício, sendo passível de exoneração aquele que não obedecer a esse prazo.
9.6. Os nomeados e empossados exercerão a docência na UFCG, no Centro de Desenvolvimento Sustentável do Semiárido, com sede no Município de Sumé, em regime de trabalho de dedicação exclusiva.
9.7. Os nomeados assumem o compromisso de fixar residência no Município de Sumé.
9.8. Regime Jurídico do cargo a ser provido: os nomeados serão regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o Regime Jurídicos Único dos servidores públicos civis da União, das Autarquias
e das Fundações Públicas Federais.
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 Sendo necessário o adiamento do concurso por motivos relevantes, a Coordenação Administrativa da Unidade Acadêmica de Tecnologia do Desenvolvimento divulgará novo calendário para o certame com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias da primeira prova.
10.2 Somente se submeterão às provas os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas.
10.3 Todas as etapas do concurso público previsto neste Edital serão realizadas no campus de Sumé.
10.4 Os resultados de cada etapa do concurso serão afixados em espaço adequado e próprio na Secretaria da Unidade Acadêmica de Tecnologia do Desenvolvimento e divulgados no endereço eletrônico
w w w. c d s a . u f c g . e d u . b r.
10.5. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de acordo com anexo II do Decreto Nº 6.944, de 21/08/2009, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente reprovados no
concurso público. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados serão considerados reprovados nos termos do §3º do Art. 16 do Decreto Nº 6.944/2009.
10.6. O concurso objeto deste Edital terá validade de 01 ano, contado a partir da publicação da homologação do concurso pelo Diário Oficial da União, sendo possível renovação por igual período, nos termos do Decreto
Nº 4.175, de 27 de março de 2002.
10.7. Não será fornecido ao candidato qualquer documento ou certidão como comprovante de classificação no concurso, valendo para este fim o Edital de Homologação publicado no Diário Oficial da União.
10.8. A aprovação no concurso assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização deste ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, do exclusivo interesse e
conveniência da Administração, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do concurso.
10.9. Os candidatos aprovados no Concurso Público regido por este edital poderão ser aproveitados por outros órgãos da administração pública federal, respeitados os interesses da Universidade Federal de Campina
Grande, a ordem de classificação e a legislação vigente.
10.10. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar, pelo Diário Oficial da União, a publicação dos atos e editais referentes ao concurso previstos neste Edital, bem como outras informações que serão
divulgadas pela Unidade Acadêmica de Tecnologia do Desenvolvimento.
10.11. O resultado final do concurso, após a homologação pelo Conselho Administrativo do Centro, será publicado no site da instituição, endereço eletrônico www.ufcg.edu.br, e na página do CDSA, endereço
www.cdsa.ufcg.edu.br, pelo Diretor de Centro.
10.12. Após a publicação do resultado do concurso, cabe recurso à Câmara Superior de Gestão Administrativo Financeira do Conselho Universitário da UFCG, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias.
10.13. Concluído o prazo de que trata o subitem 10.11 e não havendo recursos interpostos, o Diretor do Centro publicará a homologação do resultado final no Diário Oficial da União - DOU.
10.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora do concurso.

JOSÉ VANDERLAN LEITE DE OLIVEIRA

ANEXO 1 - PRAZOS REGULAMENTARES

E TA PA S SETOR RESPONSÁVEL PERÍODO
DAS INSCRIÇÕES
Inscrição de candidatos no Protocolo Setorial do CDSA/UFCG Candidato 01 a 19 de agosto de 2016
Verificação de aceitabilidade das Inscrições pela Unidade Acadêmica de Tecnologia do De-
senvolvimento do CDSA

Coordenação Administrativa da Unidade Acadê-
mica de Tecnologia do Desenvolvimento

Até 05(cinco) dias após o encerramento das inscrições

Interposição de Recurso contra Indeferimento de Inscrição pela Unidade Acadêmica de Tec-
nologia do Desenvolvimento ao CONSAD

Candidato Até 05 (cinco) dias após ciência da etapa acima

Homologação dos Pedidos de Inscrição e Julgamento de Recursos CONSAD/CDSA Até 05 (cinco) dias após ciência da etapa acima
Interposição de Recurso contra decisão do CONSAD/CDSA sobre os Pedidos de Inscrição e
Julgamento de Recursos à Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira

Candidato Até 05 (cinco) dias após ciência da etapa acima

DA COMISSÃO EXAMINADORA
Arguição de impedimento de Membros da Comissão Examinadora perante o CONSAD/CD-
SA

Candidato Até 05 (cinco) dias após o último dia do período das inscrições

Interposição de Recurso contra decisão do CONSAD/CDSA sobre Pedidos de Arguição de
Impedimento à Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira

Candidato Até 05 (cinco) dias após ciência do resultado da etapa acima

DO CONCURSO
Realização do Concurso Comissão Examinadora 12 a 15 de setembro de 2016
Interposição de Recursos contra o Resultado da Prova Escrita CONSAD/CDSA Até 02 (dois) dias após a divulgação do resultado da Prova Escrita
Interposição de Recursos contra o Resultado da Prova Didática CONSAD/CDSA Até 02 (dois) dias após a divulgação do resultado da Prova Didática
Entrega do Relatório Conclusivo do Concurso à Coordenação Administrativa da Unidade
Acadêmica de Tecnologia do Desenvolvimento

Comissão Examinadora Até 02 (dois) dias após o término da etapa acima

Apreciação do Relatório Conclusivo em Assembleia da Unidade e encaminhamento ao CON-
SAD/CDSA para Homologação

Colegiado da Unidade Acadêmica de Tecnologia
do Desenvolvimento

Até 10 (dez) dias após o recebimento do relatório

Homologação do Resultado do Concurso CONSAD/CDSA Até 05 (cinco) dias após o recebimento do relatório
Interposição de Recurso contra o resultado final do concurso Câmara Superior de Gestão Administrativo-Fi-

nanceira
Até 05 (cinco) dias após a divulgação e conhecimento da decisão aci-
ma

Constituição da Comissão Examinadora

Carina Seixas Maia Dornelas UFCG Presidente
Ranoel José de Sousa Gonçalves UFCG Ti t u l a r
Maria Zilderlânia Alves UFRPE Ti t u l a r
Ana Verônica Silva do Nascimento UFCG Suplente
Renato Isidro UFCG Suplente
Hailson Alves Ferreira UFRPE Suplente

PROGRAMA
1 Diagnose de doenças de plantas: etiologia e sintomatologia
2 A quantificação de doenças e o nível de controle nos sistemas agroecológicos
3 Técnicas e tecnologias para o manejo agroecológico de doenças de plantas
4 Manejo agroecológico de doenças fúngicas: fungos habitantes do solo
5 Manejo agroecológico de doenças fúngicas: fungos habitantes da parte aérea
6 Manejo agroecológico de doenças bacterianas e viróticas
7 Manejo agroecológico de fitonematóides
8 Técnicas para a produção do milho, feijão e mandioca
9 Técnicas para a produção do algodão
10 Técnicas para a produção de sorgo e cana de açúcar.
11. Utilização de defensivos agrícolas naturais nos sistemas agroecológicos
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12. Defensivos para a produção agroecológica: princípios de pro-
dução, modos de ação e tecnologia de aplicação.
BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA
BERGAMIN FILHO et al. Manual de Fitopatologia. 3ed. Ceres. vol.
2. 663p., 900p., 1995.
KIMATI, H. et al. Manual de Fitopatologia. 4ed. Ceres. vol. 1. 663p.,
2005.
MIZUBUTI, E.S.G.; MAFFIA, L.A. Introdução à fitopatologia. 1ed.
Editora UFV. 2006, 190p.
CAMPANHOLA, C.; BETTIOL, W. Métodos Alternativos de Con-
trole Fitossanitário. Jaguariúna: Embrapa Meio Ambiente, 2003.
279p.
VENZON, M. Avanços no controle alternativo de pragas e doenças.
Editora EPAMIG. 2008, 280p.: il.
ANDRADE, L.A.B.; CÔRREA, J.B.D. Cultura da mandioca. Lavras:
UFLA, 2005. 27p. ARAÚJO, R.S.; RAVA, C.A.; STONE, L.F.; ZIM-
MERMANN, M.J.O. Cultura do feijoeiro comum no Brasil. Pira-
cicaba: Potafos, 1996. 768p.
BARRERA, P. Batata-doce. São Paulo: Ícone, 1986. 91 p.
CAMPOS, T. de; CANECHIO FILHO, V.G. Principais culturas.
Campinas: Instituto Campineiro de Ensino Agrícola, 1973. 401p.
v2.
DOURADO NETO, D.; FANCELLI, A. Produção de feijão. Guaíba;
Agropecuária, 2000. 385p.
FANCELLI, A.; DOURADO NETO, D. Produção de milho. Guaíba;
Agropecuária, 2000. 385p.
PRATA, F.C. Principais culturas do nordeste. COLEÇÃO MOSSO-
ROENSE, 1983. Volume ll, 215p. SILVA, V. G.

Declaração de Conhecimento e Aceitação das Normas do
Concurso

Unidade Acadêmica de Tecnologia do Desenvolvimento
Eu, _____________________________________, brasileiro

(a), RG Nº _____________, CIC Nº ______________, portador do
Título de ________, em _________________, expedido pela Uni-
versidade ______________________________________, DECLA-
RO, para os devidos fins de direito, que tenho pleno conhecimento e
aceito as normas e instruções do Concurso Público de Provas e
Títulos para Professor Adjunto A, Nível 1, da Unidade Acadêmica de
Tecnologia do Desenvolvimento, do Centro de Desenvolvimento Sus-
tentável do Semiárido, da Universidade Federal de Campina Grande,
no qual me inscrevi para concorrer a uma vaga na área de Fi-
topatologia e Grandes Culturas, conforme Edital CDSA Nº 21, de 14
de julho de 2016, disponível nos endereços www.ufcg.edu.br e
w w w. c d s a . u f c g . e d u . b r.

Sumé,__ _____ de ________________ de _________.
_____________________________________Assinatura
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
UNIDADE ACADÊMICA DE TECNOLOGIA DO DESEN-

V O LV I M E N TO
Ao Coordenador Administrativo da Unidade Acadêmica de

Tecnologia do Desenvolvimento, do Centro de Desenvolvimento Sus-
tentável do Semiárido

Eu, __________________________________, residente à
rua _________________________________Bairro _____________,
na cidade de _________________ do estado ________________,
CEP: ______________, Fones - Fixo: (___)_______________ ; Ce-
lular: (___)_____________, e-mail ________________________ ve-
nho requerer, a Vossa Senhoria, inscrição no Concurso Público de
Provas e Títulos para Professor Adjunto A, Nível 1, da Unidade
Acadêmica de Tecnologia do Desenvolvimento, do Centro de De-
senvolvimento Sustentável do Semiárido, da Universidade Federal de
Campina Grande, para concorrer a uma vaga na área de conhecimento
Fitopatologia e Grandes Culturas, conforme Edital CDSA Nº 21, de
14 de julho 2016, disponível nos endereços www.ufcg.edu.br e
w w w. c d s a . u f c g . e d u . b r.

Nestes termos,
Pede deferimento.
Sumé, ______ de ____________ de _________
___________________________Assinatura
Procurador: _________________RG Nº

______________.Fone para contato___________________Endere-
ço______________________

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA
DE INSCRIÇÃO

UNIDADE ACADÊMICA DE TECNOLOGIA
Senhor Coordenador Administrativo da Unidade Acadêmica

de Tecnologia do Desenvolvimento, do Centro de Desenvolvimento
Sustentável do Semiárido,

Eu,____________ ____________, (nacionalidade)
_____________, (estado civil) _________, residente à
________________, nº ______, Complemento: _______________,
Bairro: __________________, CEP __________, na cidade de
_____________________, UF: __________, Telefone residencial
(___)___________ e telefone celular (___)___________, E-mail:
___________________________ portador da Carteira de Identidade
nº________________, Órgão Expedidor:_______, CPF
nº____________________, solicito, nos termos do Decreto nº 6.593,
de 02 de outubro de 2008, isenção do valor da taxa de inscrição do
concurso público de provas e títulos para Carreira do Magistério
Superior regido pelo Edital CDSA Nº 21, de 14 de julho de 2016,
publicado no Diário Oficial da União do dia _____/______ de 2016,
para concorrer a uma vaga na área de Fitopatologia e Grandes Cul-
turas. Para tanto, declaro estar inscrito no Cadastro Único para Pro-

gramas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), com o Número de
Identificação Social - NIS___________________________, e que
atendo a condição estabelecida no inciso II do caput do artigo 1º do
Decreto acima referido (família de baixa renda). Declaro estar ciente
de que as informações que estou prestando são de minha Inteira
responsabilidade. No caso de declaração falsa, declaro estar ciente de
que estarei sujeito às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o
disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 6
/09/1979.

Sumé, ________ de _________________ de _______.
_________________________________________________

CENTRO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2016 - UASG 150154

Número do Contrato: 23/2013.
Nº Processo: 23096011195/16-21.
PREGÃO SISPP Nº 35/2013. Contratante: UNIVERSIDA-

DE FEDERAL DE CAMPINA -GRANDE. CNPJ Contratado:
10339944000141. Contratado : ZELO LOCACAO DE MAO DE
OBRA EIRELIObjeto: O prazo para execução do objeto do presente
contrato n¨ 23/2013, constante na cláusula décima quarta do contrato
original, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de
22/07/2016. Fundamento Legal: lei 8.666/93 e legislação correlata.
Vigência: 22/07/2016 a 21/07/2017. Data de Assinatura:
22/07/2016.

(SICON - 27/07/2016) 150154-15281-2016NE000002

CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES

RETIFICAÇÃO

No Edital Nº 27, de 15/07/16, publicado no DOU do dia
20/07/16, onde se lê no item 7.2: "a) Prova Escrita: 28/09/2016 às
08h00"; leia-se: "a) Prova Escrita: 27/09/2016 às 08h00"

CENTRO DE SAÚDE E TECNOLOGIA RURAL

RETIFICAÇÃO

No Edital Nº 25, de 21/07/2016, publicado no D.O.U. em
27/07/2016,seção 3 pagina 69, onde se lê: "Edital Nº 25"; leia-se:
"Edital Nº 21"

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 85/2016 - UASG 158196

Nº Processo: 23096024991/16-43 . Objeto: Pregão Eletrônico
- Aquisição de Material de Consumo Médico Hospitalar Total de
Itens Licitados: 00008. Edital: 28/07/2016 de 08h00 às 11h30 e de
13h às 17h00. Endereço: Rua Carlos Chagas, S/n São José - CAM-
PINA GRANDE - PB ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/158196-05-85-2016. Entrega das Propostas: a partir de 28/07/2016
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
09/08/2016 às 08h00 n site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 27/07/2016) 158196-15281-2016NE000027

PREGÃO Nº 91/2016 - UASG 158196

Nº Processo: 23096026521/16-76 . Objeto: Pregão Eletrônico
- Aquisição de Material de Consumo Médico Hospitalar Total de
Itens Licitados: 00006. Edital: 28/07/2016 de 08h00 às 11h30 e de
13h às 17h00. Endereço: Rua Carlos Chagas, S/n São José - CAM-
PINA GRANDE - PB ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-
tal/158196-05-91-2016. Entrega das Propostas: a partir de 28/07/2016
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
09/08/2016 às 09h00 n site www.comprasnet.gov.br.

DAISY FERREIRA RIBEIRO
Diretora Administrativa

(SIDEC - 27/07/2016) 158196-15281-2016NE000027

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 81/2016

O Hospital Universitario Alcides Carneiro atra-vés de sua
pregoeira oficial,torna publico o resultado do pregão eletronico
81/2016 em que sagraram-e as seguintes empresas: QUAY COMER-
CIAL EIRELI E GOLD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA,
a Ata na integra encontra-se no sitio www.comprasnet.gov.br

DAISY FERREIRA RIBEIRO
Gerente Administrativa

(SIDEC - 27/07/2016) 158196-15281-2016NE000027

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 2/2016 - UFCA

CONVÊNIO 002/2016 UFCA, entre a Universidade Federal do Cariri
(UFCA) e a Universidade de Cabo Verde (UNICV). Objeto: ma-
terializar sua relação de parceria e desenvolver sua colaboração na
área do ensino, da pesquisa científica e da difusão da cultura técnica
científica, de acordo com a legislação que rege a matéria; Vigência:
05 (cinco) anos a partir da publicação. Data da assinatura:
01/07/2016. Signatários: UFCA: Prof. Dr. Ricardo Luiz Lange Ness -

Vice-Reitor no exercício da Reitoria; UNICV: Profa. Dra. Judite
Medina do Nascimento - Reitora.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio entre a Universidade Federal do Cariri (UFCA) e
Fundação Universidade Estadual do Ceará, CNPJ 07.885.809/0001-97
Objeto: estabelecer um sistema de Cooperação Técnica e Científica.
Data da Assinatura: 15 de julho de 2016 Vigência: 04 (quatro) anos a
partir da data da assinatura. Signatários: Ricardo Luiz Lange Ness,
Reitor da UFCA e José Jackson Coelho Sampaio, Presidente da
Fundação Universidade Estadual do Ceará.

EDITAL N.º 53, DE 27 DE JULHO DE 2016
SELEÇÃO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas no exercício da Reitoria
da Universidade Federal do Cariri - UFCA, Roberto Rodrigues Ra-
mos, no uso de suas atribuições e com fundamento na Lei nº 8.745 de
09/12/93, da Portaria nº 1.007/GR/UFC de 19/07/91, publicada no
D.O.U. de 25/07/91 e suas alterações, da Orientação Normativa n° 05
de 28/10/2009, publicada no D.O.U. de 29/10/2009 do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ofício nº 193/2014 -
DDES/SESu/MEC de 27 de maio de 2014, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se acham abertas no período de 28
de Julho de 2016 a 03 de Agosto de 2016 as inscrições da Seleção de
Professor Substituto para o Magistério Superior para os setores de
estudo e vagas indicados no Anexo I deste edital.

1. DAS VAGAS
1.1. As vagas referentes a esse edital estão dispostas no

Anexo I - Quadro de vagas.
1.2 Os setores de estudo são totalmente autônomos e in-

dependentes entre si, não havendo entre eles qualquer vínculo de
subordinação ou dependência.

1.3 Entende-se por Setor de Estudo um conjunto de dis-
ciplinas que apresentam afinidades e objetivos comuns do ponto de
vista científico e pedagógico e que configuram uma unidade clara de
conhecimentos.

1.4 O candidato aprovado no concurso obriga-se a lecionar
as disciplinas vinculadas ao setor de estudo para o qual concorreu,
bem como quaisquer outras disciplinas que constem no seu currículo
da graduação ou pós-graduação.

1.5 O candidato deverá obter, o programa da seleção no
portal da UFCA (disponível em http://www.ufca.edu.br/portal/con-
cursos-e-selecoes/editais, aba Professor Substituto/Temporário, refe-
rente ao edital 53/2016). Maiores esclarecimentos podem ser obtidos
pelo correio eletrônico: concursos.progep@ufca.edu.br; Assunto: Edi-
tal 53/2016 - Seleção Professor Substituto.

2. DA INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição far-se-á online pela Plataforma FORMS/UF-

CA disponível em http://forms.ufca.edu.br (EDITAL 53/2016 - Pro-
fessor Substituto - Requerimento de Inscrição).

2.2. O candidato deverá se inscrever, exclusivamente, de
forma online conforme subitem 2.1, obrigatoriamente preenchendo
todos os campos referentes ao edital em epígrafe.

2.3. Os arquivos que serão anexados nos campos solicitados
deverão ser enviados no formato PDF (Portable Document Format)
com tamanho de no máximo 4 megabytes.

2.4. Não será aceita, em qualquer hipótese, a entrega ou a
juntada de documentos após os prazos fixados neste edital e no
cronograma da seleção.

2.5. A taxa de inscrição deve ser paga, exclusivamente, no
Banco do Brasil, através da Guia de Recolhimento da União - GRU
disponível pelo link: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novo-
site/gru_simples.asp. As orientações sobre o recolhimento da GRU
estarão disponíveis no portal da UFCA (http://www.ufca.edu.br/por-
tal/concursos-e-selecoes/editais, Aba Professor Substituto/Temporário
- Edital 53/2016 - Link: Orientações Sobre Guia de Recolhimento da
União - GRU/Pagamento da Taxa de Inscrição).

2.5.1 O comprovante de pagamento da guia referida deve ser
anexado ao formulário de Inscrição, observado o disposto no subitem
2.3. O valor da taxa de inscrição consta no Quadro de Vagas no
Anexo I deste Edital.

2.5.2 O simples agendamento e o respectivo demonstrativo
não se constituem como documento comprovante de pagamento do
valor de inscrição.

2.6 Caberá recurso do indeferimento da inscrição através da
plataforma FORMS/UFCA no prazo estabelecido no Cronograma de
Atividades da seleção.

2.7 A publicação da lista final dos candidatos inscritos se
dará de acordo com o Cronograma de Atividades, (http://www.uf-
ca.edu.br/portal/concursos-e-selecoes/editais, aba Professor Substitu-
to/Temporário, link Resultado Final das Inscrições, referente ao Edital
53/2016).

3. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
3.1. O candidato poderá solicitar isenção da taxa de ins-

crição, nos termos do Decreto nº 6.593/2008, publicado no DOU de
03/10/2008, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da
Taxa de Inscrição, exclusivamente pela plataforma FORMS/UFCA
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